
 10 – quinta-feira, 04 de dezembro de 2014 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1
5688 07/03/2014 14:09:48 ExCEDENTE
5689 07/03/2014 15:05:12 ExCEDENTE
5690 07/03/2014 15:10:36 ExCEDENTE
5691 07/03/2014 15:14:19 ExCEDENTE
5692 07/03/2014 15:18:11 ExCEDENTE
5693 07/03/2014 15:21:56 ExCEDENTE
5694 07/03/2014 15:27:39 ExCEDENTE
5695 10/03/2014 14:56:06 ExCEDENTE
5696 10/03/2014 14:58:13 ExCEDENTE
5697 10/03/2014 15:00:19 ExCEDENTE
5698 14/03/2014 17:19:13 ExCEDENTE
5699 14/03/2014 17:24:24 ExCEDENTE
5700 14/03/2014 17:29:07 ExCEDENTE
5701 20/03/2014 11:34:23 ExCEDENTE
5702 20/03/2014 11:36:50 ExCEDENTE
5703 20/03/2014 11:38:59 ExCEDENTE
5704 20/03/2014 11:40:50 ExCEDENTE
5705 20/03/2014 11:42:26 ExCEDENTE
5706 20/03/2014 11:44:13 ExCEDENTE
5707 20/03/2014 11:46:03 ExCEDENTE
5708 20/03/2014 11:47:55 ExCEDENTE
5709 25/03/2014 10:38:20 ExCEDENTE
5710 25/03/2014 10:40:29 ExCEDENTE
5711 25/03/2014 10:42:37 ExCEDENTE
5712 25/03/2014 16:18:47 ExCEDENTE
5713 25/03/2014 16:22:23 ExCEDENTE
5714 25/03/2014 16:31:45 ExCEDENTE
5715 01/04/2014 11:26:48 ExCEDENTE
5716 01/04/2014 12:39:35 ExCEDENTE
5717 02/04/2014 11:21:26 ExCEDENTE
5718 02/04/2014 11:24:06 ExCEDENTE
5719 02/04/2014 11:34:42 ExCEDENTE
5720 02/04/2014 11:36:45 ExCEDENTE
5721 10/04/2014 15:27:06 ExCEDENTE
5722 10/04/2014 15:29:40 ExCEDENTE
5723 10/04/2014 15:31:06 ExCEDENTE
5724 10/04/2014 15:32:47 ExCEDENTE
5725 10/04/2014 15:38:47 ExCEDENTE
5726 11/04/2014 11:32:56 ExCEDENTE
5727 11/04/2014 11:36:31 ExCEDENTE
5728 11/04/2014 11:47:50 ExCEDENTE
5729 11/04/2014 11:52:07 ExCEDENTE
5730 16/04/2014 15:21:17 ExCEDENTE
5731 16/04/2014 15:22:52 ExCEDENTE
5732 24/04/2014 15:10:40 ExCEDENTE
5733 24/04/2014 15:34:57 ExCEDENTE
5734 24/04/2014 15:47:45 ExCEDENTE
5735 24/04/2014 15:51:59 ExCEDENTE
5736 24/04/2014 15:56:00 ExCEDENTE
5737 24/04/2014 15:59:14 ExCEDENTE
5738 24/04/2014 16:01:34 ExCEDENTE
5739 24/04/2014 16:03:18 ExCEDENTE
5740 24/04/2014 16:06:11 ExCEDENTE
5741 24/04/2014 16:17:14 ExCEDENTE
5742 24/04/2014 16:20:52 ExCEDENTE
5743 24/04/2014 16:25:22 ExCEDENTE
5744 24/04/2014 16:31:52 ExCEDENTE
5745 24/04/2014 16:34:09 ExCEDENTE
5746 05/05/2014 17:56:09 ExCEDENTE
5747 07/05/2014 09:18:14 ExCEDENTE
5748 07/05/2014 09:20:26 ExCEDENTE
5749 07/05/2014 09:22:46 ExCEDENTE
5750 07/05/2014 09:24:51 ExCEDENTE
5751 07/05/2014 09:26:49 ExCEDENTE
5752 07/05/2014 09:32:46 ExCEDENTE
5753 07/05/2014 09:34:41 ExCEDENTE
5754 08/05/2014 16:39:52 ExCEDENTE
5755 08/05/2014 16:42:24 ExCEDENTE
5756 13/05/2014 08:56:43 ExCEDENTE
5757 16/05/2014 14:39:09 ExCEDENTE
5758 22/05/2014 15:24:46 ExCEDENTE
5759 04/06/2014 10:09:58 ExCEDENTE
5760 04/06/2014 10:27:00 ExCEDENTE
5761 04/06/2014 10:28:59 ExCEDENTE
5762 04/06/2014 10:31:14 ExCEDENTE
5763 24/06/2014 10:35:03 ExCEDENTE
5764 25/06/2014 10:13:44 ExCEDENTE
5765 25/06/2014 10:19:23 ExCEDENTE
5766 25/06/2014 10:21:10 ExCEDENTE
5767 25/06/2014 10:23:19 ExCEDENTE
5768 25/06/2014 10:56:33 ExCEDENTE
5769 25/06/2014 11:11:22 ExCEDENTE
5770 25/06/2014 11:13:53 ExCEDENTE
5771 25/06/2014 11:15:38 ExCEDENTE
5772 25/06/2014 11:17:11 ExCEDENTE
5773 25/06/2014 11:22:58 ExCEDENTE
5774 25/06/2014 11:24:43 ExCEDENTE
5775 25/06/2014 11:27:18 ExCEDENTE
5776 25/06/2014 11:29:34 ExCEDENTE
5777 25/06/2014 11:32:03 ExCEDENTE
5778 25/06/2014 11:34:05 ExCEDENTE
5779 25/06/2014 11:36:11 ExCEDENTE
5780 25/06/2014 11:39:48 ExCEDENTE
5781 25/06/2014 11:42:03 ExCEDENTE
5782 25/06/2014 11:43:54 ExCEDENTE
5783 25/06/2014 16:30:57 ExCEDENTE
5784 25/06/2014 16:32:37 ExCEDENTE
5785 03/07/2014 10:31:19 ExCEDENTE
5786 03/07/2014 16:41:53 ExCEDENTE
5787 03/07/2014 16:47:41 ExCEDENTE
5788 04/07/2014 10:59:08 ExCEDENTE
5789 07/07/2014 10:39:31 ExCEDENTE
5790 07/07/2014 10:44:41 ExCEDENTE
5791 07/07/2014 10:46:43 ExCEDENTE
5792 07/07/2014 10:49:49 ExCEDENTE
5793 07/07/2014 10:52:45 ExCEDENTE
5794 07/07/2014 10:55:36 ExCEDENTE
5795 07/07/2014 10:59:19 ExCEDENTE
5796 07/07/2014 13:40:21 ExCEDENTE
5797 07/07/2014 13:42:14 ExCEDENTE
5798 07/07/2014 13:46:45 ExCEDENTE
5799 07/07/2014 13:54:25 ExCEDENTE
5800 07/07/2014 15:18:47 ExCEDENTE
5801 08/07/2014 08:56:29 ExCEDENTE
5802 08/07/2014 09:01:35 ExCEDENTE
5803 08/07/2014 09:05:08 ExCEDENTE
5804 11/07/2014 15:20:51 ExCEDENTE
5805 14/07/2014 10:32:26 ExCEDENTE
5806 14/07/2014 10:34:55 ExCEDENTE
5807 15/07/2014 15:41:06 ExCEDENTE
5808 18/07/2014 09:17:53 ExCEDENTE
5809 24/07/2014 10:45:46 ExCEDENTE
5810 25/07/2014 11:31:25 ExCEDENTE
5811 25/07/2014 11:33:53 ExCEDENTE
5812 25/07/2014 11:38:32 ExCEDENTE
5813 25/07/2014 11:41:24 ExCEDENTE
5814 01/08/2014 08:41:32 ExCEDENTE
5815 04/08/2014 08:54:58 ExCEDENTE
5816 04/08/2014 09:01:09 ExCEDENTE

5817 04/08/2014 09:06:26 ExCEDENTE
5818 04/08/2014 09:09:46 ExCEDENTE
5819 07/08/2014 17:38:32 ExCEDENTE
5820 07/08/2014 17:41:45 ExCEDENTE
5821 07/08/2014 17:44:28 ExCEDENTE
5822 07/08/2014 17:47:51 ExCEDENTE
5823 08/08/2014 14:25:21 ExCEDENTE
5824 08/08/2014 16:43:24 ExCEDENTE
5825 19/08/2014 15:56:16 ExCEDENTE
5826 22/08/2014 15:08:00 ExCEDENTE
5827 22/08/2014 15:14:59 ExCEDENTE
5828 22/08/2014 15:19:44 ExCEDENTE
5829 22/08/2014 15:22:49 ExCEDENTE
5830 22/08/2014 15:31:11 ExCEDENTE
5831 22/08/2014 15:37:35 ExCEDENTE
5832 22/08/2014 15:40:21 ExCEDENTE
5833 22/08/2014 15:42:02 ExCEDENTE
5834 25/08/2014 10:25:31 ExCEDENTE
5835 25/08/2014 10:43:17 ExCEDENTE
5836 02/09/2014 17:30:42 ExCEDENTE
5837 02/09/2014 17:33:56 ExCEDENTE
5838 02/09/2014 17:37:28 ExCEDENTE
5839 02/09/2014 17:39:41 ExCEDENTE
5840 02/09/2014 17:42:11 ExCEDENTE
5841 11/09/2014 10:09:00 ExCEDENTE
5842 11/09/2014 10:16:39 ExCEDENTE
5843 11/09/2014 10:18:32 ExCEDENTE
5844 11/09/2014 10:27:56 ExCEDENTE
5845 11/09/2014 10:32:30 ExCEDENTE
5846 12/09/2014 09:56:42 ExCEDENTE
5847 12/09/2014 10:02:09 ExCEDENTE
5848 12/09/2014 10:06:57 ExCEDENTE
5849 12/09/2014 15:27:06 ExCEDENTE
5850 16/09/2014 14:06:22 ExCEDENTE
5851 16/09/2014 14:09:46 ExCEDENTE
5852 19/09/2014 10:36:38 ExCEDENTE
5853 23/09/2014 14:55:29 ExCEDENTE
5854 23/09/2014 15:01:24 ExCEDENTE
5855 23/09/2014 15:05:41 ExCEDENTE
5856 23/09/2014 15:10:40 ExCEDENTE
5857 23/09/2014 16:20:45 ExCEDENTE
5858 01/10/2014 09:11:34 ExCEDENTE
5859 13/10/2014 17:13:12 ExCEDENTE
5860 17/10/2014 10:29:10 ExCEDENTE
5861 17/10/2014 10:31:16 ExCEDENTE
5862 17/10/2014 10:32:47 ExCEDENTE
5863 17/10/2014 10:34:08 ExCEDENTE
5864 17/10/2014 10:35:25 ExCEDENTE
5865 20/10/2014 11:59:32 ExCEDENTE
5866 20/10/2014 12:02:52 ExCEDENTE
5867 20/10/2014 15:16:16 ExCEDENTE
5868 20/10/2014 15:18:09 ExCEDENTE
5869 20/10/2014 15:42:32 ExCEDENTE
5870 20/10/2014 15:44:36 ExCEDENTE
5871 20/10/2014 15:46:51 ExCEDENTE
5872 20/10/2014 15:48:16 ExCEDENTE
5873 20/10/2014 15:50:02 ExCEDENTE
5874 21/10/2014 10:36:32 ExCEDENTE
5875 21/10/2014 10:38:19 ExCEDENTE
5876 23/10/2014 14:40:40 ExCEDENTE
5877 24/10/2014 16:31:08 ExCEDENTE
5878 03/11/2014 08:53:22 ExCEDENTE
5879 03/11/2014 15:51:39 ExCEDENTE
5880 03/11/2014 15:53:15 ExCEDENTE
5881 03/11/2014 15:55:05 ExCEDENTE
5882 03/11/2014 15:59:24 ExCEDENTE
5883 03/11/2014 16:02:07 ExCEDENTE
5884 06/11/2014 11:07:20 ExCEDENTE
5885 06/11/2014 11:10:18 ExCEDENTE
5886 06/11/2014 11:12:50 ExCEDENTE
5887 06/11/2014 11:15:07 ExCEDENTE
5888 06/11/2014 11:17:40 ExCEDENTE
5889 06/11/2014 14:40:17 ExCEDENTE
5890 06/11/2014 14:52:56 ExCEDENTE
5891 06/11/2014 15:13:20 ExCEDENTE
5892 06/11/2014 15:15:48 ExCEDENTE
5893 13/11/2014 10:19:36 ExCEDENTE
5894 13/11/2014 16:23:59 ExCEDENTE

Belo Horizonte, aos 3 de dezembro de 2014; 226º da Inconfidência 
Mineira e 193º da Independência do Brasil .

 Gilberto Silva Ramos
 Subsecretário da Receita Estadual

03 638341 - 1

Superintendência de tributação
PORTARIA SUTRI Nº 425, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014

 Altera a Portaria SUTRI nº 348, de 14 de março de 2014, que dispõe 
sobre estabelecimentos enquadrados na categoria de distribuidor hospi-
talar para efeitos de aplicação da legislação do ICMS .
A SUPERINTENDENTE DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o disposto no art . 222, xvII, “f”, do Regula-
mento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de 
dezembro de 2002,
 RESOLvE:
Art . 1º O Anexo Único da Portaria SUTRI nº 348, de 14 de março de 
2014, fica acrescido do seguinte item:
“

113 Emige Materiais Odontoló-
gicos Ltda . 062 .871933 .0030 Belo 

Horizonte

” .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
 Superintendência de Tributação, em Belo Horizonte, aos 3 de dezem-
bro de 2014; 226º da Inconfidência Mineira e 193º da Independência 
do Brasil .

Sara Costa Felix Teixeira
 Superintendente de Tributação

03 638342 - 1

Superintendências 
Regionais da Fazenda

SRF II - Belo Horizonte
 SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA FAZENDA II

 BELO HORIZONTE – DFT/BH
 INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado da lavratura da peça fiscal abaixo 
relacionada .
Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação do crédito tributário com as reduções legais .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação ao referido PTA 
por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa e que a 
falta de pagamento/parcelamento implicará inscrição em dívida ativa 
e cobrança judicial .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria localizada na Rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte- MG, 
CEP 30 .160 .924 .
Sujeito Passivo: Kayalla Modas Ltda
IE : 062 .191 .432 .00 .92

Avenida Cristiano Guimaraes, 2016 – loja 01 – Planalto - Bhte . – MG
Coob: Derli Aparecida Silva Moreira – CPF 820 .757 .606 .59
Rua Nabor Campos, 178 – Apto 101 Novo Eldorado – Contagem 
- MG
Auto de Infração: 01 .000234499 .16

 Belo Horizonte, 03 de dezembro de 2014 .
 Carlos Gustavo Baeta Damasceno – Masp 668 .794-1

 Delegado Fiscal DFT/BH

EDITAL 007 .249/2014
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA - II/BH

ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA/2º NÍvEL/SANTA LUZIA
INTIMAÇÃO

Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Admi-
nistração Fazendária/2º Nível/Santa Luzia localizada a Rua Direita, nº 
193, Bairro Centro em Santa Luzia/MG, no prazo de 10(dez) dias, con-
tados da data de publicação desta, toda a documentação fiscal em seu 
poder, especialmente os talonários de notas fiscais, sob pena de serem 
os mesmos declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, nos ter-
mos da Resolução nº . 4 .182/10 e terem suas inscrições canceladas de 
ofício, com base no disposto no art . 108, inciso II, alíneas “b” e “c” 
do RICMS/02 .
 Município de Santa Luzia .
 Inscrição Estadual Nome Empresarial
 578954982 .00-70 ANTONIO COELHO SOBRINHO
 001639224 .00-47 LUCI & MAR COMERCIO E REPRESENTA-
COES LTDA
 001536733 .00-88 EDISON AMARAL DE OLIvEIRA - ME
 001525155 .00-73 POSTO PORTAL TRIUNFO LTDA
 001402086 .00-25 ExPRESSO MARTINS & LIMA LOCADORA DE
 vEICULOS LTDA - ME
 578163042 .00-70 BATERIAS MERCURIO LTDA - ME
 001918566 .00-00 METAAGRO COMERCIAL LTDA – EPP
 Quarta-feira, 3 de Dezembro de 2014 .
 Marlete Fátima Ribeiro Perácio - Chefe da AF/2º Nível/Santa Luzia

03 638343 - 1

SRF I - Divinópolis
 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA

 DIvINÓPOLIS
 ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA/3º NÍvEL - BOM DESPACHO

 COBRANÇA ADMINISTRATIvA
Nos termos do artigo 10, § 1º do RPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44 .747/08, por estar em lugar ignorado, incerto, inacessível ou ausente 
do território do Estado e não sendo possível a intimação por via postal 
e com a finalidade de procedermos à cobrança administrativa prevista 
na Resolução – SEF/MG nº. 3.708 de 24/10/2005, fica o Coobrigado 
abaixo intimado a promover até 19/12/2014 o pagamento ou parcela-
mento do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir rela-
cionado nos termos da legislação vigente, de cuja lavratura o Sujeito 
Passivo foi legalmente intimado em 19/11/2014 através da publicação 
no Jornal Minas Gerais – Diário Oficial de Minas Gerais.
 Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa 
(caput do artigo 102 do RPTA) e que não havendo pagamento ou par-
celamento no prazo estipulado, a peça Fiscal será encaminhada para 
inscrição em dívida ativa e execução judicial . Maiores esclarecimentos 
poderão ser obtidos nesta repartição fazendária localizada na Rua Dr . 
José Gonçalves, nº 17 – sala 110 – Centro - Bom Despacho/MG .
Auto de Infração/PTA Nº: 01 .000224866-30
 Coobrigado: CLEUvANE FERREIRA DO AMARAL QUINTINO 
DA SILvA
 I .E ./CPF: 866 .104 .736-68
End .: Rua Lambari, nº 205 – Bairro Centro – BOM DESPACHO/MG .

Bom Despacho 03 de dezembro de 2014 .
Rafael de Oliveira Gomes – Chefe da AF/3º Nível/Bom Despacho

 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE DIvINÓPOLIS
 Administração Fazendária/2° Nível - Divinópolis

 INTIMAÇÃO
Nos termos do artigo 10, § 1º do RPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44 .747/08, por estar em lugar ignorado, incerto, inacessível ou ausente 
do território do Estado e não sendo possível a intimação por via postal 
em virtude de devolução pelo correio, e com a finalidade de proceder-
mos à cobrança administrativa prevista na Resolução – SEF/MG nº . 
3.708 de 24/10/2005 fica o sujeito passivo intimado a promover, no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento/par-
celamento/impugnação do crédito tributário constituído mediante os 
PTA’s a seguir relacionados, nos termos da legislação vigente, sob pena 
de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que 
a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execu-
ção judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favo-
rável à Fazenda Pública Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser 
obtidos nesta repartição fazendária situada rua Mato Grosso – 600 - 
Centro – Divinópolis/MG.
PTA’s n°15 .000023215-03 de 22/09/2014 e 15 .000023194-79 de 
19/09/2014 .
Sujeito Passivo: Sandra de Oliveira, CPF: 074 .298 .986-02
Endereço: Rua Avestruz, n°280 . Bairro: Serra verde .
CEP: 35502-805. Divinópolis/MG.

Divinópolis, 03 de dezembro de 2014. Ana Amélia Vasconcelos 
Macedo Garcia – Chefe da AF/2º Nível/Divinópolis

EDITAL 007 .167/2014
 SRF/DIvINÓPOLIS – AF/2ºNÍvEL/DIvINÓPOLIS

 INTIMAÇÃO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Adminis-
tração de sua circunscrição,
 Localizada na Rua Mato Grosso nº 600, em Divinópolis no prazo de 
10(dez) dias, contados da data de publicação desta, toda a documenta-
ção fiscal em seu poder, especialmente os talonários de notas fiscais, 
sob pena de serem os mesmos declarados inidôneos ou ideologica-
mente falsos, nos termos da Resolução nº 4 .182/10 e terem suas inscri-
ções canceladas de ofício, com base no disposto no art . 108, inciso II, 
alíneas “b” e “c” do RICMS/02 .
 Município de Divinópolis.
 Inscrição Estadual Nome Empresarial
 223127733 .01-32 LUCIO MARIO DA SILvA - ME
 223149208 .00-21 JULIANA JESUINA DE CARv . LOPES - ME
 001572664 .00-04 MARCELO LOPES - ME
 001026876 .00-20 MAG COM . E REPRES . LTDA ME
 223740107 .00-90 RECORTE CONFECCOES LTDA - ME
 002014450 .00-94 WILSON BARROS SOBRINHO - ME
 223996638 .00-44 APOIO EMPR . IMOB .LTDA - ME
 002327115 .00-01 RENATA CRISTINA DA COSTA
 001065654 .00-52 PAULO HENRIQUE ALvES PEREIRA ME
 001649778 .00-76 SUELY TAvARES DA SILvA - ME

 Quarta-feira, 19 de Novembro de 2014 .
Chefe de Unidade: Ana Amélia vasconcelos Macedo Garcia

EDITAL 007 .243/2014
 SRF/DIvINÓPOLIS – AF/2ºNÍvEL/DIvINÓPOLIS

 INTIMAÇÃO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Adminis-
tração de sua circunscrição, localizada na Rua Mato Grosso nº 600, em 
Divinópolis no prazo de 10(dez) dias, contados da data de publicação 
desta, toda a documentação fiscal em seu poder, especialmente os talo-
nários de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos declarados inidô-
neos ou ideologicamente falsos, nos termos da Resolução nº 4 .182/10 e 
terem suas inscrições canceladas de ofício, com base no disposto no art . 
108, inciso II, alíneas “b” e “c” do RICMS/02 .
Município de Divinópolis.
Inscrição Estadual Nome Empresarial
 002066448 .00-04 LILIANE FERNANDA CABRAL
 002091970 .00-20 CRISMA COM . DE COSMETICOS LTDA ME
 001841558 .00-96 MARGARIDAS IND . COM . CONF . LTDA - ME

 223108990 .00-40 REGINALDA APARECIDA LEITE DA SILvA ME
 223317296 .00-30 vANUZA FONSECA MAIA ALvES - ME
 001991455 .00-61 KELLEN ROSA RODRIGUES TRISTAO
 001086857 .00-95 RIBEIRO & BRAGA CONFECCOES LTDA - ME
 001337330 .00-45 PADARIA ALvARENGA LTDA - ME
 223956278 .00-75 JURANDI FARIA DE OLIvEIRA - ME
 223186578 .00-23 MARMORARIA DIvINOPOLIS LTDA - ME

 Quarta-feira, 3 de Dezembro de 2014 .
Chefe de Unidade: Ana Amélia vasconcelos Macedo Garcia

03 638347 - 1

SRF I - Governador valadares
SRF - I – GOvERNADOR vALADARES

 ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA/2º NÍvEL/TEÓFILO OTONI
 INTIMAÇÃO

Nos termos do artigo 10 § 1º, do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, fica o sujeito passivo abaixo identificado, por estar em local 
ignorado, incerto ou inacessível ou ausente do território do Estado, e 
não sendo possível a intimação por via postal em virtude de devolu-
ção pelos correios, intimados da lavratura da Auto de Infração infra-
relacionado .
 Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para pagamento do crédito tributário constituído mediante PTA a seguir 
relacionado, por meio de DAE, ou parcelá-lo, nos termos da legislação 
vigente, ou ainda impugná-lo, sob pena de revelia e reconhecimento 
do crédito tributário .
A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível do CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica o encaminhamento da peça fiscal para inscrição em dívida ativa 
e execução judicial .
 Ocorrendo pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com per-
centuais previstos em legislação pertinentes (Lei nº 6 .763/75) .
Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente 
ou por via postal, com aviso de recebimento, na Administração Fazen-
dária /2º Nível/ Teófilo Otoni, localizada na Rua Epaminondas Otoni, 
655 – 4º Andar – Centro – Teófilo Otoni – MG. – CEP: 39.800-013.
Auto de Infração: 15 .000024238 .11
Sujeito Passivo: Laudeline Esteves da Costa – C .P .F . 104 .031 .816-90
 Endereço: Rua Antonio Alves Benjamim, 319 – Centro – Teófilo Otoni 
– MG
Auto de Infração: 15 .000024239 .93
Sujeito Passivo: Ana Luiza Esteves da Costa – C .P .F . 104 .938 .606-06
 Endereço: Rua Antonio Alves Benjamim, 319 – Centro – Teófilo Otoni 
– MG
Auto de Infração: 15 .000024241 .59
Sujeito Passivo: Antonio Luiz Esteves da Costa C .P .F .104 .938 .616-70
 Endereço: Rua Antonio Alves Benjamim, 319 – Centro – Teófilo Otoni 
– MG

Teófilo Otoni, 03 de Dezembro 2014
 Arivaldo Rodrigues da Silva - Masp: 262 .930-1

Chefe da AF / 2º Nível / T .Otoni
03 638348 - 1

SRF I - Ipatinga
 SRF I Ipatinga/DFT/2º Nível/Manhuaçu

Comunicamos ao sujeito passivo que a peça fiscal em referência foi 
reformulada pelo Fisco. Assim, fica o mesmo intimado a ter vista dos 
autos e/ou a promover, no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publi-
cação, nos termos da legislação vigente, o pagamento /parcelamento 
do respectivo crédito tributário . A falta de pagamento/parcelamento, 
no prazo citado implica o encaminhamento do PTA para inscrição em 
dívida ativa e execução judicial . Maiores esclarecimentos poderão ser 
obtidos na repartição fazendária situada à Rua Armando Fajardo nº 132 
– Centro – Coronel Fabriciano - MG, CEP: 35170-007 .
PTA N°: 05 .000207741-51
Sujeito Passivo: Reggiani & Bonfá Ltda
IE: 194 .840160 .00-23 - CNPJ: 71 .023 .956/0001-57
Endereço: Ave Geraldo Inácio, 715 – B . Melo viana – Coronel Fabri-
ciano/MG - CEP: 35 .170-150 .

 Manhuaçu, 28 de novembro de 2014 .
 Marcelo Nunes de Souza - Masp: 668 .332-0
 Delegado Fiscal de Trânsito de Manhuaçu

EDITAL 007 .236/2014
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA I / IPATINGA
ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA 2º NÍvEL DE PONTE NOvA

INTIMAÇÃO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Adminis-
tração de sua circunscrição, no prazo de 10(dez) dias, contados da data 
de publicação desta, toda a documentação fiscal em seu poder, espe-
cialmente os talonários de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos 
declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, nos termos da Resolu-
ção nº . 4 .182/10 e terem suas inscrições canceladas de ofício, com base 
no disposto no art . 108, inciso II, alíneas “b” e “c” do RICMS/02 .
Município de Ponte Nova .
Inscrição Estadual Nome Empresarial
521824839 .00-58 RUBENS RODRIGUES PENEDO - ME
521829391 .00-22 ILI-CALCADOS LTDA - EPP
521829757 .00-48 EROS DO BRASIL LTDA - ME
521832383 .00-48 DISTRIBUIDORA LONDRINA LTDA
521835301 .00-30 COMERCIAL CANESCHI LTDA
521847176 .00-56 MARISA APARECIDA LEITE SOARES
521873056 .02-28 ART & COR LTDA - ME
521885281 .00-67 OLIvEIRA E vILELA COMERCIAL LTDA
521892929 .00-11 ALExANDRE WELLINGTON MACIEL
521939290 .00-34 IRANDIR MARTINS 
DE OLIvEIRA GOMES - ME
521965773 .00-50 FRANCISCO NILTON DE SOUZA
521970546 .00-89 PERFUME DE MULHER LTDA - ME
521986008 .00-14 CLAUDIA BATISTA PENEDO
521999577 .00-00 REALIZA CONST . E COMERCIO 
DE ARMARINHOS LTDA - ME
001009150 .00-36 RECANTO INFANTIL CONF .
CALCADOS E ARMARINHOS LTDA - ME
001011420 .00-68 ADACI vICOSO GOMES BRANJIONE - ME
001015120 .00-84 DM SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA - ME
001020270 .00-46 ROBERTA CRISTINE MIRANDA - ME
001021207 .00-53 LUIZ AUGUSTO PINHEIRO CARNEIRO - ME
001027365 .00-50 vALDEMAR RODRIGUES COSTA NETO - ME
001044136 .00-92 PAULO ROBERTO DE 
BRITO CPF 348 .575 .756-04 - ME
001044141 .00-90 GILMAR EUSTAQUIO LESSA - ME
001056681 .00-93 REGINA MARCIA GOMES ANTUNES - ME
001063622 .00-44 ANTONIO CANDIDO DA SILvA - ME
001065884 .00-88 JOSE GERALDO AMATO - ME
001069978 .00-47 GIORDANE DAYWISON SILvA BATISTA - ME
001070935 .00-15 MARIA SEBASTIANA 
DOS SANTOS GAUDENCIO - ME
001076472 .00-90 EDMAR MOREIRA GOMES - ME
001093988 .00-32 LUCIANO PARREIRA ALvES - ME
001101858 .00-85 MONICA APARECIDA DE CARvALHO - ME
001112492 .00-30 RITA DE CASSIA CAMPOS DE SOUZA - ME
001115528 .00-16 JOSE DA CRUZ OLIvEIRA - ME
001468561 .00-59 SELMA CRISTINA DIAS DA SILvA - ME
001545794 .00-98 RENATO PERDIGAO DE SOUSA - ME
001579953 .00-04 vASCONCELOS & DOMICIANO LTDA - ME
001605447 .00-19 WANDEIR MACIEL MIRANDA - ME
001606132 .00-86 KARLA BATISTA DE ARAUJO - ME
001647346 .00-55 JOSE RICARDO DE 
AvELLAR 05149748692 – ME
Inscrição Estadual Nome Empresarial
001689902 .00-41 JACQUELINE ROBERTA 
GOMES MENDES - ME
001702932 .00-42 SUPER TRILHA MOTO PECAS LTDA - ME
001706757 .01-90 BOM SUCESSO MODAS LTDA - ME
001866611 .00-66 COMERCIAL FARTURA LTDA - ME
001878313 .00-55 CASA DO PINTOR 
PONTENOvENSE LTDA - ME
001933533 .00-19 TELE TRANS TRANSPORTES LTDA . - ME
001960224 .00-32 GELCIMARA PICOLI DE OLIvEIRA - ME


